
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 0t

rusrRôNüEeon*@ffi
Processo Administrativo n.o 5312018

OBJETO: Aquisição de um veículo de 7 (sete) lugares para
a Secretaria Municipal de Saúde.

tNícto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREÇos: As 09h00min
do dia 2110612018.
LOCAL: Portal COMPRASNET através do site
htto://www.comprasqovernam entais.qov.br - UASG - 985457

DorAÇÃo:

VALOR MAXIMO: R$ 80.500,00 (oitenta mil e quinhentos
reais).

Rua Walfredo Bittencourt de Morâes, 222. Têlefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080i0001-60

E-mail: ticitacao0nsb.or.eov.br - Nova Santa Brírbara - Paraná

018 Do Exercício750 8.001. 1 0.301.0320.2025 327 4.90.52.00.00
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

a6t.lo?'(tu
L.5L

i., --

CORRESPOI.IOÊruCIA TNTERNA

DE: Secretaria unicipal de Saúde

PARA: Secretariã de Administração DATA: 09104118

ASSUNTO: Reabertúra de processo licitatório aquisição de veículo

I
I

Mediarite Autorização desta secretaria Municipal de Saúde solicitamos a Vossa Senhoria
I

a reabertura processo licilatório para aquisição de veículos com recurso do transporte sanitário.

Quantidade Especificação
01 vElcu[o LEVE ZERO KM ANO 20'18 - Capacidade de 07 (sete) passageiros.

Sistemà de freios ABS, ar condicionado, 2 (dois) airbags (passageiro e
motoris[a), cintos de segurança dianteiros com retráteis de 3 (três) pontos, cinto
de segdrança laterais traseiros restraseiros de 3 (três) pontos, pré-tensionador,
desembaÇador do vidro traseiro, velocímetro e marcador de nÍvel de
combudtÍvel, preparaçáo para sistema de som com fiaÇâo, levanlador elétrico
dos vidios das portas, Íetrovisores externos com controle intêrno, rodas de aÇo
aro 15"icom pnêus 185/60, combustivel total flex, potência do motor de no
mínimo:108 (cento e oito) CV com 8 (oito) válvulas, 5 (cinco) marchas a frente
e 1 (uma) a rê, direção hidráulica, trava elétrica nas 4 (quatro) portas, protetor
de arteÍ. Adesivado com padráo APSUS (Conforme modelo a ser fornecido).

Ate samênte,

MichsLq res de Jesus

Secretária ttilunicipal de Saúde

I6tr[Recebido por
Nome

Rua AntoniolJoaquim Rodrigues nô 623, A(43 266 8O5O) CNPJ n" 08.854.896/0001-88 E-mail
i saudensb@vahoo.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

I

I

No 127t2018

I

I
I
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊncn nteRrua

Nova Santa Bárbara, 0910412018

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondêncla expedida
pela Sra. Michele Soares de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a
aquisição de um veiculo de 7 (sete) lugares para a Secretaria Municipal de Saúde,
para que sejam tomadas todas as providências necessárias para abertura de
procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno222. Centro, S 43.3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná

Zzz
Éíic Kóndo
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Obietô:

DescÍição:

CNPJ

AQUISIÇÀO DE DOIS VEICULOS. OKM. ÍIPO VAN' EM A1ENDIMENÍO AO

ÍRANSPORTE SANITÂRIO DÀ SECRETARIA MUNICIPAL OE SÀÚDE.

VAN - vêÍ,r1llo tipo lúlNl VAN OT lugares, zero Km, êno/modelo 2017 ou veísão

mais atualizada. pintura na cor branca, motor a paÍtir de 1.4 Íhx
(9âsolina/etânol), potência mínima 85 CV. Ar condicionado, vrdros. ahrme

travas, retíovisores elétíicos e faÍol de nólina originais de Íábica, rádio

integíado ao painel com vivôvoz Bluetooth, entrada USB originais de fábÍicâ,

freios ÁBS e EDB, aÍ baq duplo, direçáo hidÍáulicâ ou elét.ica. Volante com

Íegulaqem dê âltura, espelho no para-sol lados motorista e passageiro, Orade

frontalna coÍdo veÍculo, limpâdoÍ e lavâdordos vidros dianteiro ê tíaseÚo com

inteímrtência, luzes de leitura diânteiía etrâseira, párê choques na cor do

veÍculo- Capacidade mínirna de combustível de 50 (cinquenta) latÍos. Com

Íransmissão manualde no mínimo 5 marchas à írente e I marcha à ré, com

suspensão d ianteira e traseiÍa com amortecedores hidíáulicos, suspensão

traseira com eixo íígido e baíra estabilizâdora, pneus mínimo 175/60 R14. O

veícúlo dever

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

METRONORTE COMERCIAL DE VEICULOS LIDA

Modâlidade: PÍegão

SRP: NÀ0

ldentif icação: N0Liciração:7o0921

Lotê/ltem: 1/l

At8: !iq&!ia
Adiudicação: 02103/2018 l'l:20

Homologação: 02Y03/2018 1 l:20

Fontê; www.licitacoes€.com.br

Quantidade: 2

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINÀL

Rs78.000,0005.03s.532/0004-20
* VENCEDOR T

MÊrca: Marca náo informada
Fabricante: Fâbricântê não iníoímâdo
Dêscriçáo: GM / Spin LTZ T lugares/Aióag duplo / Alârme Anti-Íurto / Ahna de Pressào dos Pneus / Sistema de freios clm ABS, EBD /Maçanetâs êxtemas nâ
cor do veículo / k condicionado / Direção Eétricâ Progressúâ / lndicadoí dê trocâ demarchas / Sistema de 6rade Ative CActive Grille SlluttersJ / Trânsmissi
manual de seis velocdades / Travaelétrica das portãs com acionamento ná chave / Vidío elétÍico nas ponas com ac,onâmento por 'um toque', antiesmâgâmàií
o e aberlura/fechâmento aúomático pela châve / Bânco da segunda tileirâ bipartido e Íebâtível / Rackde teto / Volânte com controle dâs funçôes do rádio e leh
fone / Chevrolet Mylink com Íela LCD sensÍvelâo toquede 7', integíação com smârtphonesr atrâvés doÂndÍoid Aúo e Apple CarPlaÍ Râdio AM/FM, Ent.ada U

SB e Auxin,Função Audio §rêâming. Conexão gluetooth para Celulâí e configurações do velculo/ Navegeção por setascom comândo de voz / onstár - Pacotê E

xclusive/ Faróis de neblina / Espêlhos retrovisores extêrnoselétricos na cor do veÍculo / Faróls com superfície intema escurecida / MaçÉnetas inlemas cromada
s/ Rodâ de âlumínio aro 15'com design exclusivo / Volante com rêvestimento premium / Computadoídê bordo / Sensor dê estacionamento trâsêiro / Bânco d

â terceira fileirâ rebatível garântia minima de I 2 meses e assitencia Tecnicá propria no maximo â 80 krÍ/ com adesivos conÍoíme Secretâria Est Saude / Primei
ro emplacamento em Agudos do Sul / PÀ

Endereço:

COUTIN ESCRITORIO DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA. - RS83.000,00

MEÍca: Mârca não inÍormâdâ
Fabaicânte: Fabricante não inÍormado
oescÍiçáo: Velculo tipo MINIVAN 07 lugares, zero Km, ano/modelo2ol7 ou veísão mâis atualizadâ, pintuíá nâ mr bÍanca,motor a pârtir de 1.4, flex (gasolina/
êtanol), poténciamlnima 85 CV. Aí condicionado vidíos, alaÍme, travas,retrovisoÍes elétíicos e íarol de neblinâ oÍiginâis defábricâ, Íádio integrado âo pâinelcom
viva'voz8luetooth, entrada USB o.iginais de Íábrica, freios ABS eEDB, aií bag duplo. diíeçào hidráulica ou elétricã. volanteclm regulâgem de ahurâ. espelho no pá
ía'sol ladosmotorista e passageiío, gíade Ííontâlnâ cor do veículo,limpadoí e lavâdoí dos vidros dianteko e traseiro cominlermitênciâ, luzes de lêitura dianteira
ê trâsêira, párâchoques na cor do veículo- Câpâcidâde mínima decombustívelde 50 (cinquenta) litros. Com ÍÍânsmissãomanual de no minimo 5 marchas à íre
nte e 1 márcha àré, com suspênsáo diantei.â etraseaaâ comâmortêcêdorcs hidíáulicos, suspensão trêseiía comeixo ríqido e barra estabilizadoía, pnêus mínimo
175/60 Rl4.0 veículo deveÍá ser entregue bâlanceâdo. MARCA: CHEVRoLEÍMoDELo: SP|N LTZ

Endeaêço:

212



Mercedes-Benz

DNG 201/18
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5ão Paulo,09 de Abril de 201.8
A
PreÍêitura Municipal de Nova Santa Bárbara - pR

cNPJ: 9s.s61.080/0001-60
Fone: (43) 3266-8100
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.bÍ

Prezados Senhores,

Conforme solicitação de V.S.as, temos a grata satisfação de submeter a vossa apreciação, proposta de forneci-
mento de veículos Mercedes - Benz, como segue:

ITEM 01; 01 íUM) VEíCULO MERCEDESBENz VITo ToURER 119
VAN 07 PASSAGEIRO + 01 MOTORISTA. CONFORME DESCRITO ABAIXO:

DESCRTçÃO DO VEíCUrO

Especificacáo Técnica: MlNl VAN Mercedes-Benz, modelo Vito119 CDl, zero quilometro, ano/modelo
2017 /201.8, na cor branca, preta e prata, tração traseira e rodagem simples; !!q!91: Mercêdes - Benz
modêlô M274, Turbo lntercooler; 04 cilindros em linha, 16 válvulas, por cilindro; com 184 CV de potênciaj
Torque máximo: 30,6 mkgf; Combustível: Flex (6asolina/Etanol) - Common-rail Direct lnjection (CDl);

Tracão: traseira; EIglg: Sistêma hidráulico de duplo circuito, servo depressão, a disco em todas as rodas
com disco frontais autoventilados, c/ ESP Adaptativo (programa eletrônico de estabilidade) o qual con-

templa: ABS/ASR;/BA5/EBV; Suspensão: Dianteira: tipo independente, tipo lv'lCPherson, com conjunto de
molas helicoidais e barra estabilizadora traseira: tipo independente, com conjunto de molas helicoidais e

barra estabilizadora; Rodas: 195/65R16C e Pneus 195/65 R 16C: Direcão: Elétrica; Câmbio: Sincronizado
com 6 marchâs à frente e 1 ré; Tanque de Combustível:70 litros Distancia Entrê - Eixos; 3.200mm ;Pq[:
3.050K9. Dimensões: Comp.5.140mm X Largura 1.928mm X AItura 1.910mm. Dimensões lnternas: Comp.
2.831 mm, Altura 1.392mm, Largura 1.695mm.

CARACTERISTICAS

Veículo Mercedes-Benz, modelo Vito Tourer 119 com capacidade para transportar 07 (sete) passageiros

mais 01 (Um) motorista, com todos os demais itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsi-

to.

MODELO ANO/MODELO PREçO UNIT. X PREçO TOTAI-

VITO Van 7+1 2018/2019 Rs 2ss.000,00

Prazo de Entrega: 120 dias Condições dg Pagamento: À vista

c

Í Validade da ProDosta:30 diàs
zê) meses sem limite de quilometra-Garantia - Os veículos oKm Mêrcêdes-Benz tem garantia de 12 (dq

gem.

Colocamo-nos à disposição de V-S.a para quaisquer escla

De Nigris Distribuidora de f,eícul da

lorge Fernando Zanotto -

cNPJ 61.591.459 2-82
Tel./Fax: (1

e se fizerem recessários

33- 9007
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PREFEITURA MUNICIPAL ílf
NOVA SANTA BARBARA

ESTADo oo paRaNÁ

coRRF,sPoNoÊtcre INTERNA

Nova Santa Bárbara, 16l04 l2Ol8.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de um veículo de 7 (setel lugares para a Secretaria
Municipal de Saúde.

Senhorita Contadora:

dotação orçamentária J:T "'"jâ"iff1'ST.' 
* "'xti:l'f,'â 1"1:3d"1i:1':;

paÍa a Secretaria Municipal de Saúde, num valor máximo previsto de R$
80.500,00 (oitenta mil e quinhentos reais).

Sendo o que se âpresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cris tk Santos
Setor de Licitaçõe

Rua Walfiedo BittencouÍ de Moraes n" 222, Ceúto,8 43. 3266.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa

Bárbara, Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.Br€Qtlbr

I

I

oo§



PREFEITURA IVI UNICI PAL

Lau ri
Conta

NOVA SANTA BARBARA 03

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2110512018.

De: Departamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à correspondência interna expedida por
Vossa Excelência em data de 1610412018, informamos a existência de previsão para
recursos orçamentários para aquisição de um veículo de 7 (sete) lugares para a
Secretaria Municipal de Saúde num valor máximo previsto de R$ 80.500,00 (oitenta
mil e quinhentos reais).

Outrossim, informo que a Dotaçáo Orçamentária é

08 - Secretaria de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 2750.

Atenciosamente,

So
dora/CR

Campos
5096/O-4

Rua Walliedo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍo,8 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara, Paraná - El - www.nsb.pr.gov-br

Sendo o que se apresenta para o momento.



PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA

00

coRRESPoNDÊructa trureRna

Nova Santa Bárbara, 2110512018.

Prezado Senhor,

Em atençáo à correspondência expedida pela Sra. Michele Soares
de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a aquisiçáo de um veículo de 7
(sete) lugares para a Secretaria Municipal de Saúde, num valor máximo previsto de
R$ 80.500,00 (oitenta mil e quinhentos reais) e informado pela Divisão de
Contabilidade da existência da previsão orçamentária através da dotação:

08 - Secretaria de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0320.2025 - Manutençáo do Fundo Municipal de Saúde;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 2750.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C ns na Lud tk dos Santos
Setor de Lic açÕes

Rua Wdftedo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - FondFax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95 561.0

E-mail: licitacao ?nsb.pr.eov.br - Nova Sanla BarbaÍa - Paranâ

8ü0001-60

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico



PRET'EITT'RÀ MI'NICTPA! DE NOVA SÀTiITÀ BÁRB.ARÀ
Av. lÍaffredo Bitlencourt de Moraes n. 222, Fo^ê/tax {043) 3266-8100

CNPJ N.ô 95.561.080/0001-60
E-maii: pmlqug4sb.pr.gov.br - Nova Sànrâ Bárbarâ - parana

Parecer jurídico

Solicitante: Departamento de Lici-tações e Contratos

Mandaram a esta Procuradoria pedido de

parecer acerca das providências a serem adotadas para

a aquisição de um veiculo de 07 (sete) lugares para a

Secretaria Municipal de Saúde, num valor máximo

previsto de R$ 80.500,00 (oitenta mi1 e quinhentos

reais).

1.

De saida, consta o pedido e

justificatlva pefo órgão a ser beneficiário com a

pretensa contrataÇão, com caracterização do objeto e

vafor máximo a ser licitado.

!t

indicação de

para fazer
contratação.

Ainda,

dotação

f rent e

o procedimento contemPla a

orçamentária e parecer contábil
com as despesas da pretensa

Ademais disso, está

autorizado pela autorldade admini strat iva
devidamente

competente.
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PREE"EITURA MT'NICIPAÍ, DE NOVÀ SÀ}ITÀ BÁRBÀRA
Av. waLfredo Bittencour! de Moraes no 222, E'ane/Eax {043) j266 8100

CNPJ N. o 95.561.080/0001 6C

1t
E-mail: Dmnsb@nsb. pr.gov.br Nova santa Bárbara - Paraná

É o breve relatório, do qual fundamento

e op1no.

II.
Inicialmente, via de regra, as obras,

serviços, compras e alienações do Poder Público devem

ser precedidas da realização de processo

administrativo licltatório. Dito preceito decorre,
inclusive, de mandamento constitucional. Senão

vejamos:

"Art. 37. A aúninistraÇão púb7ica direta e
indireta de quaTquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federaf e dos Municipios
obedecerá aos princlpios de legaTidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na
Teqislaçãor âs obras, serwiços, compras e
aTienações serão contratados mediante processo
de 71citação pública que assegure iguaTdade de
condições a todos os concorrentes, com
cláusufas que estabefeÇam obrigações de
paqamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Jei, o quaf somente
pernitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensávels à garantia do
cumprimento das obrlqaÇões . "

Como forma de dar maior efetividade a

esse normado, o legislador infraconstitucional editou
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PRET'E ITURÀ MUNICIPÀT DE NOVÀ SNiITÀ BÁRBÀRA
Av. Waffredo Bittencourt de Moraes r,. 222, Far]e/Fax (043) 3266-8100
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E mail: pmnsbGnsb Nova Santa Bárbara - paraâá

a Lei n. 8.666/93, q:ue

licitações e contratos
culda, num contexto amplo, das

administrativos.

A partir da lei geral, outros
regulamentos foram sendo editados pelo poder púb1ico,

até chegar-se na ediÇão da Lei n. 70.52A/2002 - que

instituiu a modafidade pregão1.

Acredita-se, salvo meLhor 1.;tizo, que a

modalidade pregão é a que melhor se amolda às

circunstâncias do caso corrente, eis que o objeto a

ser contratado não exige um processo/procedimento de

maior elaboração, de outro modo: complexo.

Nesse sentido, é de se dizer que

objeto a ser licitado é dotado de natureza comum,

seja, cujos padrões de qualidade bem podem

"objetivamente definidos pelo edil-a1, por meio

especiflcações usuaís de mercado".

o

ou

ser
de

tange ao

adoÇão do

Esses elementos, vale dízer, no que

aspecto de legalidade, tornam possivel a

pregão2:

"Lei n. 10 . 52 0 / 2002

1 A fim de não envofver o le.itor em erro, clarifica-se que a nodalidade
pregão não foi a última a ser institulda pelo Poder LegisLativo. Outras
nais foram e ainda continuam sencio constituidas, como, por exempio, o
RDC Regime Diferenciado de ContrataÇão.
2 No acôrdão Í\" 2112/2A08 o Tribunal de Contas da União afirnou que: "a
utiLizaÇão da modalidade pregão é possivel, nos ternos da Lei n'
70-52A/2AO2, sempre que o objeto da contrataÇão for pacironizávef e

disponível no mercado, independentement e cie sua complexidade".
\
))
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PREEEITT'R,ê, I{T'NICIPÀL DE NO\/à SÀ}ITÀ BiíRBÀRA
Av. Walfredo Bittencourt de l,joraes í\. 222, Fol.le/Fax (043) 3266-B1OO

CNPJ N,o 95.5 61- 080/0001-60
sbGnsb.pr.qo v.br - Nova SanLa Bárbara Paraná

AÍt- PaÉa aq,u.isíção de .bens e sersriços
co/rrru,,'s, podeÍá ser adotada a J-ieitação rra
aodaTida.de da pregão, que será regida poz esta
Lei.
(qrifos).

Paráqrafo único. Consideran-se bens e serviços
comuns, para os fins e efeitos deste artiqo,
aqueTes cujos padrôes de desempenho e quaLidade
possam ser objetivamente definidos peJ-o edital,
por meio de especificações usuais no nercado. "

Destaca-se o vocábufo

dispositivo, e não "deverá" fazê-1o
Logo, é facul-tativo ao Poder Público.

"poderá" no

pelo pregão.

Em que pese isso, dentre as modalidades

licitatórias, o pregão afigura como sendo a mais

sj-mp1es, e por isso, acarreta grande cêleridade e

ampl-a participação de pretensos licitantes, o que

converge com os objetivos licitatórios, conforme

prescreve o art. 3o, da Lei n. 8.666/93:

"-Lei n. 8.666/93

Art. 3" A licitação destjna-se a qarantir a
observância do princlpio constitucional- da
isonomia, a seleÇão da proposta mais vantajosa
paraaadninistraÇãoeapromoÇãodo
desenvoLvimento nacionaf sustentáve7 e será
processada e juTqada em estrita conformidade
com os principios básicos da Tegalidade, da
impessoaTidade, da noralidade, da iquaTdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da
vlnculação ao instrumento convocatório, do

Pógino
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PREFEITT'RÀ MI'NICIPAI DE NOVÀ SÀ}ITA BÁRBARÀ
Av. waffredo Bittencourt de Moraes n" 222, Fa e/Eat (043) 3266-8100

CNPJ N.o 95.561.080/0001-60
E-naif: pnnsb@nsb . pr . qov. br Nova Santa Bár:bar:a paraná

l5

juTgamento obj etivo
correlatos . "

Por outro lado,
escolher a espécie do pregão

a contrataÇão em comentário.

AIém

justificação deve

e dos que ,làes

a

que

Administração poderá

deseja utilizar para

sao

Com efeito, esta Assessoria sugere a

adoÇão do pregão para acobertar a contrataÇão do

objet-o do caso corrente, em vista, primeiro, que há

expressa autorização legal, e outro, que pelas
caracteristicas simplórias, ostenta o pregão certa
medida de vantagem à AdministraÇão.

Embora o Decreto n. 5.504,/05 dê o

sentido da preferência do eletrônico, quando do uso

de recursos federais, não se trata, contudo, de um

dever da Administração, euê, a contar de situaÇões

particularizadas bem pode adotar o pregão presencial,
desde que, para tanto, lance nos autos justificativa

da inviabilidade.

É isso o que comina o § 2or art. 1o, do

Decreto n. 5.504/05: "§ 2o A invlablfidade da

utilização do pregão na forma efetrônica deverá ser
devldamente justificada pefo dirigente ou autoridade
competente".

de a norma eleger
partir do dirigente ou

que a

autor da de
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PREEEITURA UT'NICIPAIJ DE NOI/A SÀÀIEÀ BÁRBÀRA
Av. Walfr:edo Bittencoult de Moraes 

^" 
222, tor,e/Fax (043) 3266-8100

CNPJ N.o 95.561.080,/0001-60
E-màit: gr!4sb@nsb.pr.gov.br - Nova Sãnta Bárbara - parana

competente, não resulta da competêncla desta
assessoria adentrar em questões de conveniência e/ou
oportunidade administrativas, 1ogo, antes da efetlva
abertura do certame, caso preciso, o agente
legitimado deve encartar a justificação para a não

utilização da forma eletrônica.

O que o Departamento deve consultar.

De tudo

Procuradoria opina pela
modalidade ficitatória
j us l-i f icação - a qual

mérito/ el-etrônica.

quanto se

po s s ibi 1i dade

viu, esta
da adoÇão da

espécie, safvopregão, e a

não se há de adentrar ao

É o parecer, safvo melhor )uizo.

Nova Santa Bárbara, 22 de maio de 2018.

Galcriel Àlmêída dê Jêsus

Procuradoria Juriciica
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PREFEITURA MUNICIPAL

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNÂ

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PREGÃO plptnÔUCO n" 3,9|2OLA, que tem
por objeto a aquisição de um veículo de 7 (sete) lugares para a Secretaria
Municipal de Saúde, normatização de procedimentos administrativos,
consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área, de conformidade
com a Lei Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, Leí Federal n" 8.666, de
21 10611993, Republicada em 06107 11994, Decreto Federal n' 3.555 de
OSlOBl2OOO, Decreto Federal n" 3.697, de 2l l12l2OOO e demais legislações
pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O8Ol2Ol7, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa Bárbara, 23lOSl2O18.

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná

NOVA SANTA BARBARA

,/z-zprlc'Kondo
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PREFEITURA MI,]NICIPAL

NovA sANTA eÁReenl
ESTADo oo peReNÁ

l3

Avrso oe llclreçÃo
pneeÃo elernôrutGo n.o 39/2018

Processo Administrativo n.' 53/201 8

Tipo: [tlenor Preço, Por item.

rNícto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREços: As 09h00min
do dia 2110612018-
LOCAL: Portal COMPRASNET através do site
http ://www.com prasqovernamentais.qov. br - UASG - 985457

Preço Máximo: R$ 80.500,00 (oitenta mil e quinhentos reais).

Nova Santa Bárbara, 2410512018.

Ma io de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria 08012017

"ry&É.
J

.,/

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, '8 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - tl - E-mails - licitacao@ nsb.nr.sov.br - wrvrv.nsb.pr.gov.br

Objeto: Aquisição de um veículo de 7 (sete) lugares para a
Secretaria Municipal de Saúde.

lnformações Complementares: Poderá ser obÍidas em horário de
expediente na Prefeitura htlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, srto â
Rua Walfredo Bittencourt de lrloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

6l

ir'
i.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 39/2018.

Senhor licitante:

A falta de remessa do presêntê Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retificaçõês ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pêrtinentes ao certame licitatório.

l3

Ma o de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n'08012017

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.nr.gov'br - rvww.nsb.pr'gov.bt'

*i.r
,. a,. -' r-t-

Processo Administrativo n.' 53/20í 8

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento complêto do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do fax (43) 3266-8100 ou para o e-
mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

I



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO OO FARANA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 39/2018.
Processo Administrativo n." 53/201 I

Objeto: Aquisição de um veículo de 7 (sete) lugares para a Sêcretaria Municipal de
Saúde.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo tel/ fax:

aos I t2018.

Carimbo Padronizado da Empresa

?1

')

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara,Paranâ - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvww.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL
11

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO OO PARANÀ

EDITAL oe pRecÃo elerRôNtco No 39/2018.
Processo Administrativo n.' 53/20'tI

Abertura: Oia 2110612018, às 09h00min.

í. PREAMBULO

1.2. O procedimento licitatório obedecerá, intêgralmentê, a Lei Complementar Federal n.o

12312006 e n" 14712014, Lei Federal n.o 10.52O12002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n"
8.25012014, Decreto Federal N" 3.555/00 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, com as alterações posteriores.

í.3. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da
Sessão Pública de Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico -
www.comprasqovernamentais.qov.br, conforme segue:

í.3.1. A SESSAO PUBLICA SE INICIA RA AS 09H00M|N DO DtA 2',U06t2018.

1.3.2. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário
oficial de BrasÍlia - DF.

1.3.3. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal

COMPRASNET através do site http.//www. comorasq overnamentais.qov.br - UASG - 985457

1.3.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Nova Santa Bárbara,

denominado Pregoeiro, designado pela Administração Municipal através da Portaria no

08012017, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

Portal COMPRASNET.

1.4. O intêiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia

digital) junto ao Setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no

horário de expediente, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Cenlro, em Nova

Santa Bárbara - PR, ou pelos sites nsb.or-oov.br I
mentais ov.br. Para retirada do edital e seus anexos em mÍdia digital,

os interessados deverão apresentar CD-room ou pendrive. Demais informações, Íones: (43)

3266-81 00/8í 1 4, e-mail licitacao@nsb or.oov. br

J

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I( - 86.250-000

Nova Santa Brírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br nsb.or.gov.br

1.1. O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do paraná, através do pregoeiro,

designado pela Portaria no 080/2017, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO, POR ITEM, destinado ao recebimento de propostas objetivando a aquisição de
um veículo de 7 (sete) lugares para a Secretaria Municipal de Saúde, coníorme
relacionado no ANEXO I deste edital.
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO FARANA

3.3. Não poderão participar da presente licitação, além dos elencados no art. 90 da Lei
8.666/93:
3.3.í. Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência,
concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução,
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
3.3.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no paÍs;

3.3.3. Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso lll, Artigo 87 da Lei 8.666/93;
3.3.4- Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
administração pública;

3-3.5- Grupos de sociedades de direito e de fato;
3.3.6. Estáo impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de
uma proposta para o item especÍfico.

3.4. Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro podem

apresentar somente uma proposta, sob pena de rejeição de todas.

3.5. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os

termos, cláusulas e condiçôes deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no

parágrafo terceiro do ârt.41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

4, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1 . Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos

do presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até as 17 horas do 2'
(segundo) dia útil anterior a data fixada para a realização do Pregão.

4.2. Decatá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar

as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até as '17 horas do 2'
(segundo) dia útil anterior a data fixada para a realização do Pregão.

4.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do

processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertlnente.

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - sb. v.br - rvww.nsb

,+

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Él 43. 3266.8100, X - 86.250-000

PREFEITURA IMUNICIPAL

2. OBJETO
2.í. A presente licitação tem por objeto a aquisição de um veículo de 7 (sete) lugares
para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito no Anexo I deste edital.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAçÃO
3.1 . Poderão participar desta Licitaçãoi Empresa legalmente constituída, com ramo de
atividade compatível com o objeto da presente licitação, desde que satisfaça às exigências
deste edital e devidamente cadastrada no Portal COMPRASNET, através do site
www.comprasqovernamentais.qov. br:

3.2. O licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 30 da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para
fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.
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NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DÔ PÁRANA

4.4. O termo de impugnação deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Cenlro, em Nova Santa
Bárbara -PR, ao Pregoeiro responsável ou encaminhado via e-mail: licitacao@nsb.or.oov. br
4.4.1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o
pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo e após deverá ser
encaminhado o original via correio.
4.4.2. O pregoeiro não se responsabilizará por e-marls que, por qualquêr motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Municipio de Nova
Santa Bárbara quanto do emissor.

4.5. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas

4.6. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realizaçâo do certame.

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregâo Eletrônico
deverão dispor de chave de identiíicação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através
do portal de compras governamentais, disponÍvel em
http://www. comprasqovernamentais.qov. brlíornecedor/cadastro-de-fornecedor , sendo de
exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de
Nova Santa Bárbara, a responsabilidade por eventuals danos decorrentes de uso indevido

da senha, ainda que por terceiros.

5.2. O Licitante interessado deverá realizar o seu cadastramento de acordo com os
procedimentos do Sistema.

5.3. O Licitante interessado deverá proceder ao credenciamento de acordo com os
procedimentos do Sistema.

5.5. O Licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

5.5.1. Cumpre os requisitos de habilitação;
5.5.2. Sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital;

5.5.3. lnexiste qualquer fato impeditivo de sua participação nesta Licitação ou de sua

contratação;
5.5.4. Conhece e aceita os regulamentos do Sistema EleÍônico;
5.5.5. Não emprega servidores públicos da Contratante.

5.6. O Licitante deverá declarar que atendê os requisitos do art. 3o da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para

fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

T ov.br

)

Rua Walliedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43.3266.81
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br

00, x - 86.250-000

PREFEITURA N/UNICIPAL

5.4. O Licitante interessado deverá proceder, em campo próprio do Sistema, todas as

declarações exigidas.



PREFEITURA MUNTCIPAL
1,ctNOVA SANTA BARBARA

ESTAÚÜ DO PARANA

5.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA

6.í. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a
data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a fase de recêbimênto de propostas;

6.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

6.3. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇóes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

6.4. Até a abertura da sessáo, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas
apresentadas;

6.5- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.5.1 . Valor unitário do item;

6.5.2. A descriçáo detalhada do objeto, indicando marca, modelo, ano de fabricação e prazo

de garantia.

6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente;

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentaçáo.

7. DAS PROPOSTAS E FORMULÂÇÃO DE LANCES

7 .1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital;

7.2. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, POR ITEM, observado o

pruzo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros minimos de desempenho e

de qualidade e demais condições definidas neste edital;

7.3. O PregoeiÍo verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçóes técnicas exigidas no

Termo de Referência;

7 .3.1. A desclassificação será sempre Íundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacao@nsb.pr.qov.br - wwrv.nsb. v.br'
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7 -3.2. A não desclassificaçáo da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da Íase de lances;

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes;

7.6. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7 .6.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor (total) do ltêm.

7.7. Os licitantes poderáo oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8, O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema;

7.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrâdo em primeiro lugar;

7.í0- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo
dos lances;

7.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessáo será
suspensa e terá reinício somente após comunicaçáo expressa do Pregoeiro aos
participantes;

7.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisâo do Pregoeiro. O
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepçáo de lances;

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado,
para êfeito de ordênação das propostas;

7.15. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 20í5.

7.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada;

7
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7.15.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para dêsempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçâo
automática para tanto;

7.15.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresâ, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se
encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.16. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances
equivalentes não seráo considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das
propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,

7.17 . Ao Íinal do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

7.18. A apresentaçâo de novas propostas na forma destê item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade,
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto;

8.2. Será dêsclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço
máximo fixado, que apresêntar preço manifestamente inexequível ou que não atenda
ao descritivo constante do Termo de Referência (ANEXO l) deste Edital, independente
do descritivo da plataforma do Pregáo Eletrônico;

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalaçôes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;

8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável pâra tanto,

sob pena de não aceitação da proposta;

8.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de

Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos e/ou folhetos;

8.6. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita

pelo Pregoeiro;

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo;
I
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8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a continuidade da mesma;

8.9- O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vântajoso, com o fim de negociar a obtenÇão de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

8.10. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.'11. A negociaçáo será rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

9. PROPOSTA ESGRITA E FORNECIMENTO
9.1 A empresa vencedora, deverá enviar em até 03 (três) dias úteis, a documentaÇão
referente à habílitaçâo e demais anexos, juntamente com a Proposta de Preços escrita, com
os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas
e a última assinada pelo Representante Legal da empresa citado nos documentos de
habilitação, em linguagem concisa, sêm emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão
Social, CNPJ * Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço
completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária.

9.2 Na proposta escrita, deverá conter:

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor dos materiais;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da

abertura das propostas virtuais;

c) Especificaçáo completa do veÍculo, marca, modelo, ano de fabricação, conforme

descrito no ANEXO 01, deste edital;

d) Data e assinatura do representante legal da proponente;

10. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

DE PREÇO
10.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor
oferta, para que este anexe no sistêma COMPRASNET, os documentos de habilitação e
proposta de preços ajustada, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o
pregoeiro fará uso da ferrâmenta 'CONVOCAR ANEXO', devendo o licitante anexar os

documentos utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o Iicitante/vencedor.

10.2. O licitante deverá anexar os documentos de habilitação relacionados no &ele-q3
e Proposta de Preços ajustada, num prazo máximo de h três horas de efetivo
funcionamento do órgão público, ou seja, dâs th às í 2h e das 13h00min às 'l7h00min,

contados da convocação.

o
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10.3. Será aceito apenas 0í (um) arquivo (Compactado ex: .zip e .pdf) com TODOS os
documentos de HabilitaÇâo e Proposta de Preços Final, sendo que o anexo será convocado
apenas uma vez_

í0.4. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos tenham sido anexados ou a
documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada.

10.5- Os documentos digitalizados e anexados eletronicamente, serão apensados aos autos
após análise de sua conformidade com o solicitado no Edital. A análise dos documentos será
feita pelo pregoeiro e sua equipe de apoio, e, caso necessário, o prêgoeiro encaminhará a
proposta para análise de equipe técnica da Secretaria solicitante.

DroDosta vencedora. Dassando-sê assim. Dara a sequnda colocada.

1'1. DOS RECURSOS
1 1 .1 . O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida â fase de regularizaÇão fiscal

de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso,
concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente;

11.2.'1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso;
11.2.2. AÍalla de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

a decadência desse direlto;
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o rêcorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-razões também pelo sistema

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

intêresses.

12. DAADJUDTCAÇÃO e OaHOMOLOGAÇÃO
12.'l . No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO,

POR ITEM, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes

deste Edital;

12.2. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for

considerada vencedora;

Nova Santa Bárbara- Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.goY.br - rvrvrv.nsb. br
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10.6. Após a análise da documentaçáo e proposta de preços, as proponentes consideradas
vencedoras provisoriamente, serão convocadas para enviar, num prazo máximo de 03 (três)
dias úteis, os documentos de habilitação ê proposta de preço ajustada, em vias
originais ou em cópia autenticada, endereçados a Prefeitura tt/lunicipal de Nova Santa
Bárbara - PR, Setor de LicitaÇões, para a Rua Walfredo Bittencourt de lvloraes, n" 222 -
Centro - CEP: 86250-000 - Nova Santa Bárbara - PR, aos cuidados de Elaine Cristina Luditk
dos Santos. O não cumprimento do referido prazo acarretará a desclassificação da
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í 2.3. Após a declaração dos classiÍicados e não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenÇão de interposiÇão de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

í3. PRAzos E coNDtÇÕES DE ENTREGA
'13.1 O prazo de entrega será de no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados a partir
da autorização de fornecimento emitido pela Prefeitura.

í5. PAGAMENTO
15.1 O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega do veÍculo, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS;

15.2 Dota eso amentárias

,I6. DO CONTRATO
16.1. Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação:

16.3. O contrato terá vigência de até 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura,
podendo ser prorrogado por igual período de acordo com as partes.

DOTAÇÕES
Funcional programática

2018 2750 08.001. 1 0.301.0320.2025
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í2.4. No caso de interposiÇão de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitaçáo submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para
os procedimentos de adjudicação e homologaçáo.

,14, DO LOCAL DE ENTREGA
í4.í. O veículo deverá ser entregue na Secretaria de Obras, do Trabalho e Geraçáo de
Emprego, sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Cenlro - Nova Santa Bárbara -
PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga
inclusos no valor da mercadoria, ficando o tt/unicipal de Nova Santa Bárbara isenta de
quaisquer responsabilidades.

16.2. Quando o proponêntê vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura
do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para

celebrar o contrato, e assim sucêssivamente, sem prejuízo da aplicação das sançôes

cabíveis;

lzzl l+.+.go.sz. oo.oo lDo Exercício
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17 - OBRTGAçOES DA CONTRATADA

í 7.1 . Entregar o objeto licitado, conforme as condições prescritas no presente instrumento e
de acordo com as especificaçóes e termos mencionados na proposta e no Anexo I deste
Edital;

17.2. Entregar o veículo adesivado conforme modelo fornecido pelo município;

17.3. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execuÇão do contrato;
17.3. 1 . A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, ficais e
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato.

17.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administração, nos termos da Lei 8-666/93;

17.5. Assumir inteira responsabilidade pela entrega do veículo, de acordo com as
especificaÇões constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.

'17.6. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação,
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade;

17.7. F ornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a

entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes,

tais como trabalhistas, inclusive no que se rêfêre às normas de seguranÇa no trabalho e
previstas na Iegislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e

demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais

especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará
única e exclusivamente responsabilizada;

'17.8. Comunicar expressamente à Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, a quem

competirá deliberar a respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da execução

do objeto da presente licitação.

,I8 - DAS PENALIDADE§

Art.7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro
do prazo de validade da sua proposta, não celehrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, enseiar o retardamento
da execução de seu objeto, não maniiver a proposÍa, falhar ou fraudar na execução
do conÍralo, comportar-se de modo inidôneo ou cometet fraude fiscal, ficará
impedido de ticitar e contratar com a alniáo, Estados, Distrito Federal ou Municípíos
e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sisÍernas de cadastramento de
fomecedores a que sê refere o inciso XIV do art. 4 desta Lei, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais comina ões I is.

Nova Santa Bárbara, Paraná-!-E-mail lici sb r. nsb.nr.gov.br
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18.1 . Pelo inadimplemento das obrigaçôes, as licitantes, conforme a infração, estarão
sujeitas as seguintes penalidades:



NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDÜ DO PARAI,]A

18.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;
18.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do
direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10%o sobre
o valor total do empenho);

18.í.3. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execuÇão e
sem prejuÍzo ao resultado: adveftência;

í8.í.4. Multa de í% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de atraso na entrega, sem prejuízo da possibilidade de rescisâo
unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sanções previstas neste
êdital e na legislação inicialmente citada;

í8.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalaÇões da contratante, pela
contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta especÍÍica em
favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

'18.3. O descumprimento parcial ou total das obrigaÇões, não será considerado como
inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,
devidamente justiíicados e comprovados, cujos efeitos não êra possível evitar, ou impedir.

19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

1 9. 'l . Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por sêus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataÇão, o mais alto padráo de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuÇão do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objêtivo dê inÍluenciar a açáo de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar

o processo de licitação ou de execuÇão de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preÇos em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a êxecução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeÇões ou Íazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

aa\lí
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19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo delerminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

'19.3. Considerando os propósitos das cláusulas acimâ, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediantê
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuçáo do contrato.

20. DtsPostÇoEs FrNArs
20.1. A presênte licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o
Município de Nova Santa Bárbara revogáJa, no todo ou em parte, por razões de interesse
público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício
ou por provocaçáo mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para
conhecimento dos participantes da licitaÇão. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,
ainda, pronogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura;

20.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuÍzo das demais sanções cabíveis;

20.3. E facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a êle superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

20.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;

20.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aíerição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta;

20.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Estado;

20.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

3l
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20.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administraçáo, a finalidade e a segurança da contratação;
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20.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de Sâo Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado ao Pregoeiro;

20.10. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00
às 17 s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 22, cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

20.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

20.12. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
rcalizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamentê transferida para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicaçáo do Pregoeiro em contrário.

20.13. Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 02 (duas) casas decimais
após a vírgula, no valor máximo deste edital de R$ 80.500,00 (oitenta mil e quinhentos
reais).

20.14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da
legislação pêrtinente.

Nova Santa Bárbara, 2410512018.

c Kondo
Prefeito Municipal

Marco o de Assis Nunes
goeiro

ortaria n '08012017

Michel res de Jesus
Secretário Munrcrpa I de Saúde
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'39/20,18.
Processo Administrativo n." 53/201 8

a
J

ANEXO r- DESCRTÇ O DETALHADA DO OBJETO

TERMO DE REFERÊNCIA

í - OBJETO

í - OBJETO / JUSTIFICATIVA:

'1.í -A presente licitação dêstina-se à eventual aquisição de um veículo de 7 (sete)
lugares para a Secretaria Municipal de Saúde-

1.2 - Em caso de divergência existente entrê as especificações dos itens que compõem o
objeto descrito no site do Compras Governamentais e as especificações constantes destê
Termo, prevalecerão as últimas.

2.2. O veículo deverá ser entreoue adesivado conÍorme modelo fornecido oelo

2 - ESPECIFICAçOES DOS PRODUTOS / PREçO ESTIMADO:

LOTE: 1-Lote001
Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preçg
máximo

Preço
máximo
total

1 8047 VEÍCULO LEVE ZERO KM ANO
201812018. Capacidade de 07
(sete) passageiros. Sistema de
freios ABS, ar condicionado, 2
(dois) airbags (passageiro e
motorista), cintos de segurança
dianteiros com retráteis de 3 (três)
pontos, cinto de segurança
laterais traseiros restraseiros de 3
(três) pontos, pré{ensionador.
desêmbaÇador do vidro traseiro,
velocímetro e marcador de nível
de combustível, preparaÇão para
sistema de som com fiação,
levantador elétrico dos vidros das
portas, retrovisores externos com
controle interno, rodas de aço aro
15" com pneus í 85/60,
combustível total flex, potência do
motor de no mínimo í08 (cento e
oito) CV com 8 (oito) válvulas, 5
(cinco) marchâs a frente e 1

(uma) a ré, direção hidráulica,
trava elétrica nas 4 (quatro)
portas, protetor dê carter.
Adesivado padrão APSUS
(Conforme modelo a sêr
fornecido).

1,00 UN 80.500,00 80 500,00

TOTAL 80.500,00

l6
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3. PRAzos E coNDtÇÕEs DE ENTREGA
3.1. O prazo de entrega será de no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
autorização de fornecimento emitido pela Prefeitura.

4. DO LOCAL DE ENTREGA
4.1. O veículo deverá ser entregue na Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de
Emprego, sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Centro - Nova Santa Bárbara -
PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga
inclusos no valor da mercadoria, íicando o Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de
quaisquer responsabilidades.

5. DA GARANTIA
5.1 . A garantia e assistência técnica deverão abranger peÇas e componentes contra defeitos
de fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso do mesmo,
pelo prazo de 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem e horas de assistência durante
este Prazo; 

6. AssrsrÊNcrA TÉcNrcA
6.1 . A empresa vencedora deverá manter assistênciâ técnica na Região do tt/lunicípio de
Nova Santa Bárbara (PR), via concessionária da marca cotada, a qual não poderá estar
Iocalizada num raio superior a í00 km do município de Nova Santa Bárbara;

6.2. O atendimento e conserto quando necessário deverá ser de no máximo 24 (vinte e
quatro) horas da entrega do bem junto à assistência técnica;

7. TNFORMAçOES ADICTONAIS

7 .1 Do prazo, recebimento, íorma de pagamento e demais rêgras estarão dispostas no Edital

de Licitação.

Nova Santa Bárbara- Paraná-E-E-mail - lici sb I ol.br-srt.rt l1 r'.br
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6.3. A justificativa quanto à localização da Assistência Técnica, prestada pelo proponente ou
por terceiro por este indicado, atende ao Princípio Constitucional de Economia e Supremacia
do interesse público, devendo estar localizada em um perímetro de até 100 km do município

de Nova Santa Bárbara, para que o atendimento seja feito em alé 24 (vinte e quatro) horas

da abertura do chamado.
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ANEXO 02 - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

ReÍerente ao Pregão Eletrônico n.o 39/2018.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO n.o
39/20í8, de um lado, o MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CGC/MF sob o no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, cento, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, portador do

inscrito no CPF sob. o no _, residente e domiciliado
nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, rnscrito no CPF n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela
Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE, um veículo de 7 (sete) lugares
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, tudo conforme especificado
no edital convocatório e proposta apresentada no Pregáo Eletrônico n.o 39/2018 e
especificado abaixo.

<ITENS,CONTRATO#T>

CLÁUSULA SEGUNOA - DO PRAZO DE ENTREGA
O prazo de entrega será de no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
aulorizaçáo de fornecimento emitido pela Prefeitura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA
O veÍculo deverá ser entregue na Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego,
sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Cento - Nova Santa Bárbara - PR, em
horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frele, carga e descarga inclusos no
valor da mercadoria, ficando o Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer
responsabilidades.

CLÁUSULA QUARTA. DA GARANTIA
A garantia e assistência técnicã deverâo abranger peÇas e componentês contra defeitos de

fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso do mesmo, pelo

prazo de 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem e horas de assistência durante este

ptazo.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - itacâo ansb. - rvrvw.nsb T v.br
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CúUSULA QUINTA - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
O atendimento e conserto quando necessário deverá ser de no máximo 24 (vinte e quatro)

horas da entrega do bem junto à assistência técnica.
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a) Pregáo Eletrônico No 39/20 18 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de_
Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos
mencionados nesta cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este
contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita execução.
Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato,
vale o contrato.
Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas
as atas de reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em
alterações de qualquer condição contratual, desde que devidamênte assinados pelos
representantes legais das partes.

clÁusuLA sÉTrMA - Do PREÇo
Para o fornecimento descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à
CONTRATADA o valor total de R$-

CLÁUSULA OITAVA. DO PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da
nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a",

do parágrafo único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiÇôes
instituídas a título de substituiÇão, e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros e
Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Parágrafo Unico - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no
valor correspondente ao ajustado na Cláusula Sétima.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCÁ.
O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura do
contrato, podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA DECIMA. DA RESCISAO CONTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e
amigável, por acordo entre as partes, mediantê autorização escrita e fundamentada das
autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja
conveniência da Administração.

Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades
previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquânto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o proponentê ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

l9
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs SANÇÕES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato
motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenizaçáo
integral. Sem prejuízo das disposiçóes anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal,
pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA DOTAÇÃO ORçAMENTARIA
As despesas decorrentês desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária havida

la conta no

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das
questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (kês) vias de igual teor,

CONTRATANTE CONTRATADA

38

OTAÇÕES

001 10.301.0320.2025 .4.90.52.00.00 o Exercícioú

Nova Santa Bárbara, Paraná - -.E, - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.

20

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000

na presença de duas testemunhas.
Nova Santa Bátba.a,
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ANEXO 03 - DOCUMENÍOS DE HAB|L|TAç o

l HABILrrAÇÃouuRíorca:
1 .1 . Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alterações; -
í.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembléia Geral que aprovou o estatuto social em
vigor e a ata da Assembléia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio
de publicação legal.

Observaçôes: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteraÇão,
se houver, deverá constar além da denominação social, a identiÍicação do ramo de
atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

2. REGULARIDADE FISCAL:
2.1 . Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamentê pela Secretaria da Receita /
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria4eral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas
nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às
contribuições instituídas a título de substituiçáo, e às contribuiçôes devidas, por lei, a

terceiros);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgáo-
da Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por -
órgão da Secretaria da Fazenda Municipal);
D) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Certificâdo de Regularidade -
do FGTS - CRF;
E) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);"
F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova dê inexistência de débitos -
inadimplidos perante ã Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativâ,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
ne 5.452, de 1e de maio de 1943. (NR).

2.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou

regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administraçôes fazendárias
dos entes ou órgâos indicados.

4. DECLARAçAO DE IDONEIDADE
4.í. Documento declarando que o licitante não foi declârado inidôneo para licitar ou contratar-
com o poder público, em qualquer de suas esferas, conÍorme modelo do ANEXO 04.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - li cao nsb ov.br - www.nsb.Dr.gov.br'
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3. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7' DA CF
3,'l . Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa -
empregadora, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.
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5. DECLARAçAO DE FATOS tMpEDtTtVOS
5. 1. Declaração de inexistência dê fato supervêniente impêditivo da habilitação, emitida -
pelo proponentê, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no
ANEXO 05.

6. DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO
6.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante -
legal da empresa, conforme modelo no ANEXO Vll.

7. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.1. Certidão negativa dos cartórios dê registros de falências ê concordatas, expedida -
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da
data marcada para início da disputa de preços;

7.2. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por -
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da
empresa em quantidades e prazo de entrega quanto ao objeto da presente licitação. Não
serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

s. DrsPosrÇÔEs GERATS DE HABTLTTAçÃO
8.'1. A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos "sites"
NA INTERNET.

8.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deveráo estar dentro dos respectivos
prazos de validade, devendo ser apresentados em original, cópia autenticada pelo
pregoeiro ou sua equipe de apoio, caftório competente, ou por publicação em órgão
da imprensa oficial.

8.3. Não se aceitando documentos em forma de'FAX ou equivalente'e nem a apresentaÇão
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

8.4. - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deveráo
estar:
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço Íespectivo;
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz);
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovâdamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

8.7. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos
anexos-

8.8. Não será desclassificada a empresa (micro/pequeno porte) que apresentar
documentação com a data de validade vencida, conforme estabêlecido no Artigo 42 e
seguintes da Lei Gomplementar í2312006 de 15 de dezembro de 2006.
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8-5. A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas
nos subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão
do processo.
9.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as
penalidades legais cabíveis.
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8.8.1. Caso qualquer dos participantes (micro/pequena empresa) apresente Certidão
ou documento com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco)
dias, contados do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período parâ que a situação seja regularizada, tudo conforme
Lei ComplementaÍ '12312006 de 1511212006 com as alteraçôes da Lei Complêmentar n.o
't47t2014.
8.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lei
Complementar 12312006 de 15 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à
contratação sem prêjuízo das sanções previstas no Artigo 8'l da Lei 8666/93, de 21 de
junho de 1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

f*;
iilr.
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ANEXO 04 - DECLARAÇ DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO NO 39/2018

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 39/20'18, instaurado por este municÍpio,
que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

,em de dê

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes especificos).

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - -E 
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PREFEITURA IVUNICIPAL

ESÍADO DO PARÀNA

NOVA SANTA BARBARA
43

ANExo os - DEcLARAÇIo oe rnÉxrsÍÊr{crA DrE FATos rr'rpeorrrvos

pnecÃo elernôrutco N. 3g/20l I

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

- wwrv-nsb or.gov.br
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ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES

PREGÃO ELETRONICO N' 39/2018

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Dêclaro que não
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, em observância à Lei

Federal no 9854, de 27.10.99, que altera a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldêntidade do Declarante)

OBS.: 1) Está declaração devêrá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de '14 anos aprêndizes deverá declarar essa

condição.

Nova Santa Bárbara, Paraná - F- - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br r'.br
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ANEXO 07 - D EC E N PARENTESCO

PREGÃO ELETRÔNICo N. 39/20í 8

_(nome da empresa)
ono

inscrita no CNPJ sob
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr

(a) , portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para eÍeito
de participaÇão no processo licitatório PREGAO ELETRONICO No 39/2018, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados âo Departamento de Finanças,

Compras e Licitaçôes do Município de Prefeitura Municipâl dê Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.nr.gov.br - wwrv.nsb
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AN Exo 0I CARTA PARA FoRN EctM ENTO

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref PREGÃO ELETRÔNICO N" 39/2018 - Carta-proposta de Fornecimento

* Descriçáo detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informações que
se fizerem necessárias.

TDENTtFTCAçÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
cNPJ e TNSCRTÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

2. CONDTÇOES GERATS

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a

presente licitação.

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados

separados e incidentes sobre o fornecimento.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS.; REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrwv.nsb I ov.br
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Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens abaixo discriminados, conÍorme
Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.
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coRRESPoNDÊttcn tNreRrua

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2410512018.

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e da minuta do contrato do
Pregáo Eletrônico n" 39/2018, cujo objeto é a aquisição de um veículo de 7 (sete)
lugares para a Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento ao disposto no
parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamen

Elaine Cr tina L d Santos
Set Licita

Rua Walliedo Biüencourt d€ Moraes n' 222, Centro, t 43. 3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Patecer jurídico

Solicitante: Departamento MunicipaI de Licitações e Conrratos

Ref. Processo licitatório n. o9/ 18 - procedimento pregão eletrônico t, o3g/18,

Foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica pedido de

parecer acerca da regularidade da minuta do edital e anexos do processo

licitatório autuado sob o n. og/r8, procedimento pÍegão eletrônico, destinado à

âquisição de um veículo de o7 (sete) lugares para a Secretaria Municipal de

Saúde.

É o relatório.

Antes da incursão no objeto central do presente parecer,

cabe mencionar que o mesmo está sendo produzido sob o páreo das disposiçóes

do parâgrafo único, art. 38, da Lei * 8.666/97, a qual dispõe ser g!!ggg!{4 a

aprovação das minutas do edital e anexos por parte da assessoria técnica

jurídica.

Esclarece'se que questões de cunho preliminar, tais como

a escolha da rnodalidade e a presença de documentação fundamental no certame

já foram verificados, sendo, pois, esta análise exclusiva quânto aos

(9

instrumentos de vinculação do processo administrativo.

Pág lna r dez
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Pois bem.

A respeito da incumbência desta assessoria técnica, não

se vê, às claras, vício de irregularidade no edital e anexos.

Tanto o edital quanto a minuta do contrato (leia-se

também ata) correspondem aos reclamos legais e principiológicos aplicáveis à

espécie,

Particularmente, a minuta do contrato (novamente,

aplica-se à ata) ostenta bastante clareza e:r:. seus termos, constando, entre

outras, cláusulas que estabelecem: a) o objeto e seus caracteres; b) o regime de

execução ou íorma de fornecimento; c) preços e condições de pagarnento; d)

prazos; e) direitos e deveres dos pactuantes; tudo de acordo com as disposições

do art. 54 e seguintes da Lei n. 8.666/q.

Com efeito, esta Procuradoria externa manifestação

favorável à aprovação dos instrurnentos de vinculação, balizando, assim, o

prosseguimento do feito.

É o pu."."., salvo melhor intelecção.

Nova Santa rbara, z4 de maio de zor8.

Gabriel Àlmeida de

Procuradoria urr c[ I ca

Pâgi:t:.a z á,e z

51



25t05t2A1a Mural de Licitaçôes Municipais

sl
TCEPR

V@

Detalhes processo licitatório

DescÍição Resúmida do Objeto' Á4ulsiÉo de um veículo de 7 (sete) luqarês para a Secretaria Municipal de Saúdê

Pre(p ÍniixiÍÍio/Referência de pÍe{o - 80.500,00

RS*

Data de Lançamento do Êdital 24105/2018

Data da Abêrhrra das Propostàs

Data dà AbeÍtrra da6 Propodas

Data Câncdaínento

Data Rêgistro

Datâ Registro

r^tlztsrzssa 1gço-9g

39

P.êgão

53/2018

Enüdade ExecutoG MUNICIPIO DE NOVA SANÍA BARBARA

Institrrição Financeirà

contrato de Emprestimo

No licitação/dispensa/inengibilidàde*

Modalid.de,

Número editaUpÍocesso"

Ano,20t8

https://seÍvicos.tce.pr.gov.br/ÍCEPRyMunicipal/AMUDetalhêsProcessoCompra.aspx 1t1

F

Formà de Avdl&ão !1"!oaE99

Dotê{Êo Orçanrentária' 08001103010t20202t44m520000

21t4512013 25t05/20t8

riirl
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Poder
Executivo

Ano V

IMPRENSA OFICIAL -
Lêl n'660, de 02 de abril
de 20í3.

I . Atos do Poder

AV{So DE UCIÍAçÃo
PREGÃO ETETRÔilrcO N.' 39NOt7

Objeto: Aquisição de um veículo dê 7 (sete) lugares para a Secretaria Municipal de Saúde.
Tipo i.4enor preç0, por item.

1íclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS| às 09h00min do dia 21106/2018, poÍ meio do Portat COI.4PRASNET através do site

Preço Máximo: R$ 80.500,00 (oitenta mile quinhêntos reâis).
lnformacôes Comolemenlares: poderão ser obtidas em horáno de expediente na PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone 43-3266{100, ou por E-mail: Iicitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 24105/20'1 I
Marco Antônio dê Assis Nunes

Pregoêiro

Portaria n" 080/2017

Sexta-rêira, 25 deN' 245 ParanNova BárbaSanta a.

AVIS0 DE LtC|TAçÃO
ToMADA DE PREço N" 4/20í8

0bjeto: Contratação de empresa para execuçâo de calçada em concreto, na Rua José Coutinho Bezerra, no Município de Nova
Santa Bárbara.
Tipo: Menor preço global.

Rêcêbimento dos ênvelopes: Até às 13h30min. do dia 21106/2018.
'rerlura dos envelopes: Dia 21106/20í8 às 14:00 horas.
Preço Máximo: R$ 33.6'12,90 (trinta e três mil, seiscentos e doze reais e noventa centavos).
lnformacôes Comolementares: poderão sêr obtidas em horário de expediente na PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à

Rua Walfrêdo Bittêncourt de Moraes no 222, pelo Íone: 43-3266-8100, ou por email: licitacao@nsb.Dr.qov-br Site www.nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara ,2410512018

Silvio Rosa de Lima
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n" 010/2017

AVTSO DE LrCrrAÇÃO
PREGAO ELETR0NICO n.o 40/20í7

Objeto: Aquislção dê aparelho estereomicroscópio para Secreta a Municipal de Saúdê.

Tipo Menor preço, por item.

lNiClO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: às í1h(}(}min do diâ 2í106/2018, por meio do Poíal CoMPRASNET através do site

httoJ/www.comDrasqovemamentais.qov.br - UASG - 985457.

Diário OÍicial Elêtrônico do Municipio de Nova Santa Bárbara
Rua: Walírêdo 8tlêocouít de Moíaes n'222-Cêntro

Fone/Far: {43) 3266.81 00
E-mail: diaÍiooíicial@nsb.pr-Oov.bí

www.nsb.pí.qov.bí
www.lransparcnciapaíana.com-br/doensb

i Doorme.ió assirEdo iEí C€ni::6r,o Oglil - \o,a 56lã

I I

It/unicípio de Nova Santa Bárbara- ?araná
Eric Kondo - Preieito

I
i

rrttDJ/www.comorasoovemamentais.qov.br - UASG - 985457.
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C. Procópio, Domingo, 27 de Maio de 2018 Edição:

Àvtso oE LtctÍÀçÁo PREGÃo E LETRôNlco .J i9l2ot 7

Pr eitura Municipal de Nova Sar

Sâúê.
ripoumorprcço,poritem. I '
lNlClO D^ SESSÃO OE OISPI Í^ DE PREçOS: âi 09tÍx)rú (b dÉ 2110612018,

por m.io do PoÍiâl COUPR.^Sl{EÍ !rrâró. do slle
hrô:.,,9{a..6,o ..@vffinai..@r.b! ! U^SG . 9â5a57- Pr!ço Márirlo: Rlt
80 írc.00 (oltmlâ,n!. quiúlnbs nds).

lnÍomrç... CdnC.lÉ!âE :.!o.l!.âo s.. ouidl3 .iÍ tDÍâú de d!.dldrr. m
P.êíÉitur. Msnldo.l{,€ Nov. Sânl{ Brbsâ. db à RuiWâll,edo Eillân ou.l d. Mo,res
n'24. p.b lo.§ a}3?r6al0o. orr'po. E{.r: !§Il{urdirfuarslk

Nova Sanr. Báô.,r, 24m5r2018.
lr...o 

^nlônlo 
.h 

^!.1. 
,lun6 - PÍ6go.lro. Po.6.l. n' ot0r20í,

^vtso 
oE ucnaçÀo pREGÁo ELETRôIlco n..a0/z0iz

ObÊlô: 
^q(ÀiÉo 

dr âpâíêlho êíeí.únirorc'ipiô pa.â Sêô3lâria Mu cioál dê

lim Mqx, p.eço. por ilc.r
lN,cto ú^ sEss^o oE orsPuTA DE PREços: âÉ l r hooM úo d€ 2 r /ú612014. pq'

ÍÍetr do Po.l,al coMPR SNEÍ ât á!i6 .ro sil€ i'{ê.j!!!!su!!rq*o4is!E!re.Íjí
. IJASG - 985457, PÉçô Mânoo: Ra ?.753.7a (sel! ml- a.lêcGnior ê cúsuânla r úês
,êât! e t€1..1,..qucÚoc.nL o3),

lnlôímr@€s Cmpbn€.laÍos: podê.ão 66r obl{,as 6m noé,io dê crpediârlê E
P.êlsilwE Mui.ip.l d. ir@. Sãnl... 9á.bs. lilo à Rú WtlíÍLrdo Blt!Írcôon die Uorâes
ni 222. p€io ÍoÍ8,{3-3265.0100. ot, po. E-mtÍ: ltir!úá n*b pdorbr

Nov. Sglu AáÍb.r.. 2510512018-
llãrco 

^ntônlo 
d.Ástls Nun.r - Pí.go.iro - Poí.n. n'08012017

Âvlso oE LtclraçÁo ro aD^ DE pREço N.42018
OôisL: Co.{r.Lsâo (lã.m?.!sâ p.Íâ.tec!çào d€ c.lçadã M! c.núêto. M Rua

,rosâ Corrldro Ac!!r.. m ltuôLllb d! Noeâ S.ôtr Báôrrd. npo: rrdto. priço gbbal.
Rê..btytcírlo do. €nvsbp.!: Àê à6 l3h30rÍh Íb dlâ 21rc6r201l.
4b.tu6 dos o.vêbÉsi Oia 2ll0o2018 às la:0o horãs.
PEçô Máritrlo: RS 33.612.s0 (lónl! € lés tnil, seisca.los ô dolê rêâs á Mênla

cê'rrávosI
l.íoímrçÕ.6 Cohpl.mê^târ.!: pod€rào ss. obüdâs .m hotãíro ds .rr6dle.l! .r

PÍêldturâ Muoht l d. No.! S.nü. arb5., ilo à RU3 W.líl.do Büt$courtd€ ttola..
i'222, polo Íone: il3-32ô6.E100. ou por êm6it !i<ir4roúl$!!r!3o!-hr Silê

Now Sânta BrbâÍr. 24,t520r8.
§llvio Ro$ d. Um. - Pír.id.tiI. rl! çomistão d. Lkit çao - PoÍúh n'

0í0/20i7

EXTRÂTO OÂ ATA OE RESISIRI
REFERETTÍE Âo PiEGÃO Et

OAJÉTO - R.gbLo & p.ê!o parà dênlla
êííêm.gêÍn, mabd.r! odgltoogtúa. rn (Íca

VAUOÁOE OÂAÍÀ D. 2aO512016 a 23/05/:
BENEflcúRta oAATA : RIN^LDT E cooo
CNPJ sob n . 07269.677/to0r -71
RE 

^|trú.nt. 
AâtÍú.o. n' 2337 - CEP: 8590

REsÍ,oNsÀvÉL JURÍorco: càbíi.r arD€ióá
ESPEC|flCAçÂO OO OBJETO E PREçOS

.,a-ffiõft-G-
El1iaÍo 1. rERflo aotÍtvo ao coNrRÂÍo N' r2oí8

;lt i. D6p.É óc l-útô(& n.. ô?O'10
ConL.lad.: Mu.i<S$ d. Nsv! S.nte Barhâr..
co^r8r.dr: cLrNrcÂ vrPr:lEo - sERvrços sÂuDE LÍD^ - ME. im.ria no CNPJ

s.l, n' 22.812 159/0001-43.
Oô,€lo: Conkrlaçao de pâs5o.3 ,u.idi@s d€ ..sisrênoiô â ..údc, pttt

cqnpbíÍ'€nr.Í 3êrvirr iúlo à SeÊelaÍrâ (b $úd! Àlu.ioo5l. ConlÍôÍo Oíiúôl n'
512014

adíiro d. P6zo: Mâb 30 (binr.) d.r. e §6,.. .ró õ/061201 8.
!ãbí dordilivo: RS 1.523,75 (116 m[. quinh.nios ! !àrê € ln § llab r sorsnr. . dnco

c€ílâr'G). Rê.{Ísc: S.c!!e.iâ lÀ,lüpálde Sãúdê.
s..Ísr.íiãs: SlcÍlt É l'/htrrlcipat do S,âtidê.
Oat dê aliíÉnxá (b b.rtoó. âdilivo.24^)í20í 8

ÍERÍo oE {otoLocÂçÃo E aoJuDtcaçÁo
PREGÁO ELEÍRÔi.IICO N' 2ST2O1!

Aos 2/í (vhtê 6 qu.úo) diâs do me d! nâb (05) do am ds d(É ml . dêzdlo (2010),
eor m.! G.hin.!r. 6r, EÍic Kddo, Prcíllo Mu.iclpal, no u.o d! núnh.s .rribuiço.!
l€oâb. I|oUOIOGO o Éoc.dünanro d. udlâção P..g6o El.rródao n.' ?5r201E.
dcslinàóo r lquilqãô d€ b.ld6. hebeddÍDs. cadêi ?s ..qui8màrlos dê inÍoímólr.â.
DaÉ §u9ri !§ n€c!§rirâd.. diã Ssda.ú Munijpâl dG Sakt . . l3oí das ê..p.esài
q!€ âprosêntâr.m nr.to..! pí.§os, !gl!.b.bt: w UClÍ çÔES LÍOÂBIE. CNPJ n'
20.9n.n77lü)0160. n vdo. óe R3 2.091.06 (dols ,r{. rúvsnlá ! lr& .ê.is c !.b
ru.lã.6t).ANORE LUGLIO DOS SÂNÍOS ME CNPJ n' 14.161ô. t o0r0oo 1.34. num
',slo. d. Rt r a.266,00 (de4sslê ml. dúzênlos . ses*nt 6 sâis eris). paê q@ a
.dFdiá!ào lcll OÍ.cêdirâ p.oduzâ sêu. lui/lis .leoâls elêlos.

Oâídaôctr.o3i .rcs$dos,!ô5êívad6.. pÍu..içO€r legabpcÍlinenlôs.
Enc Konrlo . Pr.í.ilo llunlclr:l

EIIFAÍO DÂ ÁÍA OE REGISTRO I

RÉFERENTE Âo PRÊclo ÉfE
oBJETO - Rogit o d. pÍ.ço pa. @.tu.1 a

.rí.fts96ín. hâLri:B odútoló9i@( í!..,Én
VAUDÂoE O ATÀ O€ 24D5r2018 ã 2305/20
RÊNÊtr:'Àar. n. .t. - t.u.



5iDiáaoQP1g141Pu,*
28feiE | 28,4 ai1018 - Ediçro ÍP 10198 e'l

O PREGof,IRo OFICIAL Df,sTE MUÀ-tcÍplo. designado pcta poÍaria n
009/2018, dc 09 dc leveÍeto de 2018, pDblicadâ no órgâo Oficial dê imprcNa
do Município, no uso de sus ambuiçõês rêm, atÉi,és deíe e consideÉtrdo o
disposlo no Decrelo Municipal n' l?i/2ú18, romr púhlico que fica Emrcadâ â
abeltuÉ dô Pregno Pesencinl 029/2018. obierilando a gêDeros alimeÍticios
IaÍa atc"dcr a ncccssidade das Sccrelariâs Municipais pm N 09h00min do dr
I l/06/20I 8 com prorocolô âÉ ás 08h10úií do nêsíú dia.

EDITALDE LICTTAÇAO
IIoDÀLIDADE TOÀI_\DA DE PREÇOS N' 003/2018 - pl$l

PROCf, SSO ADIIIÍNSITRÂTIVO N" O:I3,2OI&I-TC
Avrso DE EoÀtolocAÇÀo E ÀDJUDrcaçio

Em cümprimenlo ao düposto nô sÍ. 109, p ágBfo l" da Lei 8.66619:l lorno-se
púàlicâ â homologaçàô do pmedimenlo licitâlório em ôpignfe e á adjudiüTào
do objeto larâ o proponente:

-4. enpresâ MÁRMELEIRO -{RTEFATOS DE CIMENTO LTDÀ, inscrita nô
CNPJ/MF sob o n'07.027.8391000152. com valor Blobál do lotede RS 3ó6.156,18

llrÊzentos e sêsserlâ e ris mil treznros e cinquentâ e sêis rêâis e dezoiro ce.tavo9
.Mamelêiro,25 dê Í)âio de 2018.

JAIIIIR DÀRCI GOIIIS DÁ ROSA

PRf,Ff,ITo
52395/20r8

I Mormeleiro

PeleiluÉ M!Íicipal de Mallei 25 de mio de 2018.

PAIILO SERG!O KURZYDLOWSXI
PREGOfIRO OTICIÀI-

PRI[-EITUR^ UUr_ICIPÀL DE 1lÂl-l,ET
EST,\DO DO P-{R{\Á

ERR4.TÀ 00t Rut'[RElsrf, Áo fDIrÀL D[ pREcÀo pRxSf,NCIAL
02í2018

A prescntc cmtr tcm por objetivo afteÉr o dcrcritivo dô ilm 02 - Confecçào
de mtr8ucin hidúulicâ, hoB, o qul coNla m Áúero I - Objeto . valor
míximo admnido p€lÁ Àdmrislnção - §ubsrituindo o relm "toa" por
"nnidrde" ficando o desc.nivo do iem côn â segui.le Edação: "Confecçàô de
li.ângueiE hidiiulic,, unidâdê".

Dcvido à úiôdiiicaçào @odidâ, re.bre o ptuo liúire ?aE ploleolo dos
edve:opes paÍa 6 08hl0Dir do dia 14 dê irúo d6 2018, com a abeíüm dô
pÍeesso ocorrendo às 09}00tnin dô Ílesmô dia.

Ratifica{c o rcímte dô edilâl.

PÁT]LO Sf, RGIO KURZYDLO\{SKI
Pregeiro Oficiâl

52550/2018

AVTSO DE LICITÀÇÃO
TOllÍADA DE PREÇOS N" 05120lE-Plur'L

Peoaepo Porte, nos ternos da Lei Co oletuentar 117 le
07/08/2 01J

Litito.no extltsitd nota tli croetnDrerds e ErtDreÍas íle

Nova Lârânjeirâs - Pr, 25 de Maio dc 2018

| ruartngá

o Municipio de Nova LaÍânjeiras, Esrâdo dô
Paratrá, alravés da Comissào Permaíente de Licilação,
torna público a realizaçào da licirâçào na Ínodâlidade
lomâdâ ílê Prcço§ r'05/2018-PlÍNL, tipo mcÍor pÍcço,
às 09:00 [orr!, do dir l3 dc JrDho de 2018, na PrefeiruÍa
Muricipal. siruada à Ruâ Rio G.atrdê do Sul,2l22 - Centro
' Fone (42) 3ó17-1148, cuJo objero é a coflIrataçào dc
empÍesà pârâ Êxecuçào de Rêforma dâ Escola dô Campo
Pedrô Viriâto Pârigot de Souzâ e Colégio Esrâduâl do
Câmpo d0 Rio da Prara. situada no Distriro dc Rio da Prata,
Municipio de Novâ La.anjeirâs - Pr, cooforme Cotr!ênio n"
03 8/2018 - FUNDEPÀR-

A pasla técnica com o inreirô leor do Edilil ê sêus
Íespectivos modelos, âdendos e ãÍexos, podcrào scr
eramitrados no endereço êcima indicâdo â pa.tiÍ do dia 29
de maio de 2018, no norário de expedietrtê, ou soiicilados
arrâyés do e-ma'l: l;cil.caoíotrovsl3.ânicir3s.p.-s.rr.bÍ e

pREl.Eú uRA Do NíuNIcipto DE MÁRINcÁ pÀeÀNA

ÂvIsô oF t IcITÂcÀo
(]ONCORR|:}ICIÂ N', OIOI2OI 8-PMM

en 24 de mio de 2018

Q!i!!q: Co úlaçâô de enpEsa 6Í,eializ.dâ.a áM .lo EngenhôrituArquitchlÉ
pam execusão de obE de REFOR-VÀ E ÀVPUÁÇÀO nô Cúrô Múicipal de
EBiíô lóIaídl lmà Fidim Man4 bcriádo m RE Pioneio Brum Bluthseo
n' ,222 r Rua Malv,mCôrdin n" 15 r R@ Piôneno (jEino AügEIo Búselo n'
724. Dairlôrc:07, Qudo:00, Zo.a:.16, Glcba Ribcirão lÍoaígucto, MarinBá
- PR. Cad6Ío Imbninrio: 16101ó00, coIioE pojcros, EmriÁl d.scridvo,
pl2íi1[! de sê içôs e.tu osÉM fisicô-fiMrcêüô, e our6 deümnro\ pàne
inlégrânle .leÍE presso - SecÊErü Münic{,al de Obms Públicas - SEMOP
Enftm dd Ervelôm: âté as 09:00 hôús dô diâ 29 (únre ô tuvê) dô ús de
juúô de 2018. Àbêíúã das proMsras: às 09:00 hotu dô di. 29 (vinte e úvê) dô

"B dejú ú de 2018, m Dircbna de Licnâções Áu xv dé Novenhro, 701

Cedm l"- and Maringii-Pr. O edihl conplêlo eslará disponivel alEv6 do
§ite: l,w.úann@ preotrbr,bonal@!§Darçlclê.

Irlir* nê Jêsr( Mâiâ Kôt§ifâ§
Prefêiiô Múic{al

www.nôyalârsnieiÍâs.pr.!ov.br. Informaçôes adicionâis,
dúvidas . pedidos dê esclâÍecimenlos deverão ser
encaminhados à Comissào de Licirâçâo no endereço
supracitado ou poÍ T€lefore (42) 3617-1148.

Podêrâo pârlicipar rodas as empresas cadas!radas.

YALDIiCI R ALVf,S Dtr IIEDf,IROS
?residenre dâ Comissão dc Licilâçào

TREFEITUR-{DO IIIUNICITIO DEII-ARINGA P,.\ÀANÁ

Avtso DE LrcrrÂÇÃo
coNct RsoN"_ 0úí20tE PMM

cm 24 de @io dc 2016

Oli§lo: CONCL'RSO PUBLICO pan a seleção de (quEntâ o c,ncô) prcjeios,

D@ úendircnio do Prcjeto Aniceio MaÍi d! SrcrcIaria Municipal da Culi@
(SEMUC), confom Memnal Desitivo € derois aDexos do !6ente edilal.
EnlEsa dôs Envelôper: aÉ as ,7:m hôB do dia 16 (deas*is) dô mês dejulho
de 201 8. 

^h€num 
das pp6las:- às ô9:m hô6 do dia I 7 (dezessere) do màs de

julho d. 2018, u Direbri. d€ LiciBsões - Ar XV d. No!€mbo,'701 Cen1m -
2'. andrr Meineá-Pr O edilal comlllelo 6lará dispoÍírcI atrôrts do sile:
w§\rturinetr mqôr:h4a4qlEruparc@ia.

Ulús de lêsú Maü l<olsif,s
Prelêiio Múicipâl

52435n018

52698/2018

Objeto: Aqui!içâo dê ulr vcífllo ile 7 (!et€) hgâres püa À SesretaÍia luunicipal
de Saúdê.

I ipo Menor prê{o, po. item.
INICIO DÀ SESSAO DE DISPIITA I)[ PRIÇOS: à§ 09h00min do di!
2!4Í4!l&, por meio do ?oÍâl COMPk\SNET âÍrarér do sit€ lrúr r\\ií\:
conrrÍá!!o\em.filem!is rô!.nr - UASC - 985.157.

Prcço Mráximo: R§ 80-5m,00 (oilenD lnil e qdnhenôs reais).

I!&IIlÂôs.gt[I|jllllltÍj!: poderÀo sêr obtidas €m honirio dc cxpcdicrrc m
PrcfêiluÍâ Münicipal de Nova Saniâ Bárbârã, silo à Ruâ WÂlfredo Bittentofi de

MoBer n'222, pelo looe 4l-12ó6-8100, ou por t-mail' ltiitg!d!l\i:!.jq!!!
Nova Sanla Biárbar4 24l05r018.
Marco Ántônio de Assis Nunes

Pregoeiro
PoíâÍiâ r' 080201 7

52394/2018s244012018

Prc1.iIüB Munlcilal de Mâlle! 25 de súio de 2018.

52569/2018

I Noua Lutanjeiras

I Noua Sonta.BerbaÍo-

Àl,Iso DE LrcrraÇÃo



FENIX PORTOr-

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'39/2018.
Processo Administrativo n." 53/20í I

Objeto: Aquisição de um veículo de 7 (sête) lugares para a Secretâria Municipal de Saúde.
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa FENIX PORTO COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME. CNPJ:29.484.829/0001-99 lnscrição
Municipal: 5583-1 lnscrição Estadual: 258.563.265 End:Rua, RICARDO PEDRO ROMANINI
N"600 E, Cep 89.815-349, Bairro- Santos Dumont Chapecó - SC Fone/Fax 49- 3328-0542 , retirou
este Edital de Licitação ê deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
Íenixoortolicita@qmail.com ou pelo tel/ fax: (49) 3328-0542.,

CHAPECO 20 DE JT,INHO 20I8.

55

'M-t,,,,-

MAURO PORTO
CPF: 014.438.829-41 RG: 2439357

FENIX PORTO COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME. CNPJ:29.484.829/0001-99 lnscrição
Municipal: 5583-1 lnscrição Estadual: 258.563.265 End:Rua, RICARDO PEDRO ROMANINI
N"600 E, Cep 89.815-349, Bairro- Santos Dumont Chapecó - SC Fone/Fax 49- 3328'0542
Licitações Responsável:Mauro Porto (49) 9-9191-1740 E-mail: fenixportolicita@gmail.com

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n" 222, Centm, U 43.3266.8100, U - 86.250400
Nova Santa Bárbara, Paraná - |i - E-mail - licitacao(!7nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



Pr€gão Eletrônico https://www.comprasnet.gov.br/liwe/pregao/Declaracao_Ciencia_Ed...

DECLÂRAçAO

Pregão eletrônico 39lzOtA UASG 9a5457

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpro plenamente os requisltos de habilitação definidos no edital, r€ferentes ao pregão no 39/2018 da UASG
985457 - PREF. MUN- DE NOVA SANTA BARBARA .

CNPJ: 29.062.196/0001-20 - V3 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRÂMENTAS EIRELI

São Bernardo do Campo, 20 de Junho de 2018.
E Imorimir o

É neiatório

I

55

lofl 21106/2018 09:45



Pregão Eletrônico https://rvwrv.comprasnet.gov.br/livre/pregao/Declaracao Ciencia_Ed...

DECLÁRAçAO

Pregão eletrônico 39l2OlA UASG 9a5457

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus ônexos, bem como de que
cumpro plenamente os requlsitos de habilitação deinidos no edital, referentes ao pregão no 39/2018 da UASG
985457 - PREF. MUN. DE NOVA SANTA BARBARA .

CNPJ: 03.935.826/0001-30 - PEDRAGON AUTOS LTDA

Recife, 18 de Junho de 2018.
,€a kr,FÍmr ü

É Relitório

57

lof I 21106/20t8 09:46



Pregão Eletrônico

I

53

https://www.comprasnet.goy.br/livre/pregao/Declaracao Ciencia Ed...

DECLÁRÂçÃO

Pregão eletrônico 39l2OlA UASG 985457

Declaro que estou ciente e concordo com as condiçôes contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao pregão no 39/2018 da UASG
985457 - PREF. MUN. DE NOVA SANTA BARBARÁ .

CNPJ: 29.484.829/0001-99 - FENIX PORTO COMERCIO DE VEICULLOS E REPRESENTACAo EIREL

Chapecó, 19 de.lunho de 2018.
/= Ir'1!,rm i/ o

É Relstório

lof I 2l106/2018 09:46



Pregão Eleaônico https://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/DeclaracaoME.âsp?pr...

DECLARAçÃO MElEPP,/Cooperativa

Pregão eletrônico 39lzOaA UÂSG 9a5457

Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no
Art. 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da rêferida Lei Complementar.

CNPJ: 29.062.196/0001-20 - V3 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRÂMENTAS EIRELI

20 de lunho de 2018.
E ImDrimir oEl neiatório

I

59

lof I
2l i06l2018 I l:45



Pregão Eletrônico https://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/DeclaracaoM E.asp?pr..

oEcLARAçÃO ME/EPPlCooperativa

Pregão elêtrônico 39l20la UASG 985457

Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no
Art. 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

CNPJ: 29.484.829/0001-99 . FENIX PORTO COMERCIO DE VEICULLOS E REPRESENTACAO EIREL

19 de lunho de 2018.
/=l ImDrimir o

E9 Reirtório

§3

lof I
2110612018 ll:45



https://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResu ltado.a

6t
PREGÃO ELETRÔNICO

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ NOVA SANTA BÁRBARA PR

Pregão Eletrônico No 00039/2018

RESULTADO POR FORNECEDOR

29.062.196/OOO1-2O - V3 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS ErREU

rtêm Desffição ,l#::,*j:. Quantidadê valor unitário valor clobal

MORO - VETCULO UN 1 PS 79.960,0000 R$ 79.960,0000
AUTOMOTlVO

l.lartãr CHEVROLET
FabTicantê: GÉNERAL MOTORS DO BRASIL
Modelo / VeÍsão: SPIN 1,8 LTZ
Descrição Detalhada do Objeto Ofertador VEÍCULO LEVE ZERO KM ANO 20l8/2018. Capacidade de O/ (sete) passageríos.

Sbtema de freios ABS, ar condtknado,2 (dob) airbags (passageiro e motorbta), cintos de segurança dianteiros com
retráteb de 3 (tÉs) pontos, cinto de segurança hterab traseiros de 3 (três) pontos, pÉ'tensbnador, desembaçador do vilro
traseiro, vebcímetro e marcador de nÍvel de combustível, preparação para sbtema de som com fiação, hvantador eÉtrto
dos vilros das portas dianteiras, retrovbores externos com controle hteíno, rodas de aço aro 15" com pneús 185/60.
combustível total flex, potêncià do motor de 108 (cento e oito) CV com 8 (oito) vátuulas, 5 (cinco) marchas a frente e 1

(uma) a é, direção hbráulica, trava elétrka nas 4 (quatro) portas, protetor de carter. Adesivado padrão APSUS (Conforme
modelo a ser fornecÚo). FABRICANTE: GENERAL MOTORS . I4ODELÔ: SPIN 1.8 LTZ

Total do Fornecedor: R$ 79.960,0000

Valor Global da Ata: RS 79.960,0000

a- larr prrrnir D

Rel.l ório

loft 2U0612018 l4:25
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COMPRÁSNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Troca dê Mênsagens

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/âta./ata3.asp?co_u...

llênsôgem
O(s) Item(ns) 1 está(ão) em iminência àté 09:22 de 2l/06/2O1A, após isso entrará(ão)

no encerramênto aleatório.

Srs. Fornecedores, todos os itens estão encerrados. Será iniciada a fase dê aceitação
das propostas. Favor acompanhôr atêvés da consulta 'Acompaôhô aceitação/habilitação

/admlssibilidâde'
Senhor fornecedor V3 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI,
CNPI/CPF: 29-062.196/0001-20, sollclto o eôvio do anexo referente ao ítem 1.

Para V3 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRÁMENTAS EIRELI - Bom dia. Solicito o
envio da documentação de habilitação exigida no anexo 3 do edital e a proposta

ajustada em até 3 horas-

Senhor Pregoeiro, o fornecedor V3 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
EIRELI, CNPJ/CPF: 29-o62.r96/O0Ot-2O, enviou o anexo para o ítem 1.

Para V3 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIREU - Aguardo os originais
via coreio em até 3 dias úteis

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo parà registro de intenção de Íecursos para os
itens/gruposnasituaçãode'aceitoehabilitado'ou'cânceladonaaceítação'.

Foi lnformado o prazo finâl para registro de intenção de recursos: 21106/2018 às
14:00:0O.

Obsewaçóês

AbertuE de prazo para intêíção de recurso

r._= Irnpn,ti' n

ÉÉ Rclalórlo

I

Dr
Sistema

Sistema

Abertura dê Prâzo

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Pregoei.o

2r/06/2018
11'.47.29

2tl06/2018
11:56:14

21/06/2018
11:56: 50

2r/06/20ta
ll'.57]'47

Datâ

2t/06/201a
09'.17102

2r/06/20LA
09:42:38

2r/06/20la
09:48:06

2r/06120ra
09:49:43

Datà/Hora
21/06120t4

11:56:50

Evêntos do Prêgão

Evênto

§

Informado
Fechamento de

Prazo

2r/06120ta
ll'.57 

"47

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 21106/2018 às
14:00:00-

Após encerramento da Sessão Pú ,05 licitantes mêlhoÍes classificados foÍam declarados vencedores dos Íespectivos itens
Foi divulgado o resultado d o Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 26, do Decrêto
5450/2005. Nada mais a declarar, foa encerrada a sessão às 14:25 horas do dia 21 de iunho de 2018, cuia ata Íoi
lavrada e assinada oeiío e Equipe de Apoio

DE ASSIS NUNES
Pregoeiro Ofi

ELAIN E NA LU DOS SANTOS
e

Equipe

t

i of 3
2l/06/20t8 l4'26
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ANEXO 08 - CARTA.PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Ao Município de Nova Santa

Bárbara Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃo ELETRÔNICO Ne 39/2018 - Carta-proposta de Fornecimento.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens abaixo discriminados,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafê.

t Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informações
que se Íizerem necessárias.

tDENTIF|CAçÂO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL: V3 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI . EPP

CNPJ: 29.062.196/0001-20

TNSCRI60 ESTADUAL: 799.01.7.583.119

REPRESENTÂNTE E CARGO: VERUSCA CRISTINA MONDIN - PROPRIETÁRIA

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 25.565.415-9

CPF: 216.582,898.07

ENDEREÇO: R: NTCOLAU STNGER, 60, JD.N.S DE FÁIMA - CEp:09820-310 - SÃO BERNARDO DO

cAMPO/SP

TELEFONE: 11 - 98s423091

AGÊNCIA e NE DA CONTA 8ANúRIA : BANCO BRADESCO - AG. 0313 - C.C 33724.2

PREÇO: R$ 79.960,00

Devcrá ser eotado, preço unitário e total, de acordo eom o Anexo 01 do Edital.

A proposta têrá velidãde de 60 (sessenta) dias, a partir da data de aberture do pregão.

PROPOSTA: RS 79.960,00 (SETENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS E SESSENTA REAIS)

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados

separados e incidentes sobre o fornecimento.

v3 coMhclo DE EQUIPAMENTO E FERRAIvIENTAS EIRELI-EPP - CNPJ 29.062.196/00001-20

R Nicolau Singer, n'60 -JD. Nossa Senhora de Fátilna

Cep,09820-310

Tel (l l) 98a26-246Ô - Davi Irlondin - davi.montlin.rp@gnrail.com
@

coNDtçÕEs GERATS

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a

presente licitação.



§5

B
Nova Santa Bárbara, 21 de Junho dê 2018.
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V3 COMERCIO DE AMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI - EPP

VE CRISÍINA MONDIN

RG N'25.565.416.9

v3 COtnÉXCtO OE EQUTPAMENTO E FERRAMENTAS EIRELI-EPP - CNPJ 29.062.196/00001-20

R Nicolau Singer, no60 -JD. Nossa SerT horu de Fátima

Cep,09820-310

Tel, (11) 98426-2460 - Daü Mondin - daü.mondin.rp@gmail'com
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